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"Institui, no âmbito do Município de 

Porto Velho, a Semana de Prevenção 

à Adultização e Erotização Infantil e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, usando das 

atribuições que lhe é conferida no inciso IV, do art. 87 da Lei Orgânica do Município 

de Porto Velho. 

 

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO, 

aprovou e eu sanciono a seguinte: 

 

LEI: 

 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Porto Velho, a Semana de 

Prevenção à Adultização e Erotização Infantil, a ser realizada, anualmente, na 

segunda semana do mês de outubro, com o objetivo de promover ações de 

conscientização, orientação e prevenção acerca da adultização e erotização precoce 

de crianças e adolescentes. 

Art. 2º O Poder Executivo poderá, durante a Semana instituída por esta Lei, 

desenvolver atividades em parceria com:  

I – a Secretaria Municipal de Educação (SEMED);  

II – o Conselho Tutelar;  

III – a Vara da Infância e Juventude;  

IV – organizações da sociedade civil que atuem na proteção da infância.  

Art. 3º As ações a serem realizadas podem incluir, entre outras:  

I – palestras e rodas de conversa em escolas públicas e privadas;  

II – campanhas de mídia educativa;  
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III – distribuição de materiais informativos para famílias, escolas e 

comunidade em geral;    

IV – formação continuada de professores, gestores, orientadores 

educacionais, coordenadores pedagógicos, auxiliares e demais profissionais da 

comunidade escolar, voltada à prevenção da adultização e da erotização infantil.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gerência das Comissões, 14 de novembro de 2025. 

 
 
 

Ver. FRANCISCO GEDEÃO BESSA HOLANDA DE NEGREIROS 
Presidente CMPV 

- 2025/2026 - 
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